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REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL. OBRIGAÇÃO
DE FAZER. FORNECIMENTO DE MATERIAIS MÉDICOS
E FÁRMACOS. PACIENTE PORTADOR DE PARAPLEGIA.
SAÚDE.  DIREITO  FUNDAMENTAL.  NECESSIDADE
COMPROVADA.  HIPOSSUFICIÊNCIA.  DEVER  DO
MUNICÍPIO.  ARTS.  5º,  CAPUT, 6º  E  196  DA
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  PRECEDENTES  DO
SUPREMO  TRIBUNAL FEDERAL E  DESTA CORTE  DE
JUSTIÇA. DESPROVIMENTO DOS RECURSOS.

- É dever do Município prover as despesas com a saúde de pessoa
que não possui condições de arcar com os valores sem se privar dos
recursos indispensáveis ao sustento próprio e da família. 

- “Art. 8º- Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos
fins  sociais  e  às  exigências  do  bem  comum,  resguardando  e
promovendo  a  dignidade  da  pessoa  humana  e  observando  a
proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade e
a eficiência.” (Código de Processo Civil de 2015).

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da
Paraíba, à unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível  interposta  pelo  Município de  Sousa, contra  sentença
prolatada pelo Juízo de Direito da 4ª Vara Mista da Comarca de Sousa que, nos autos da Ação Civil
Pública ajuizada pelo Ministério Público, em defesa dos interesses de André Estrela de Oliveira,
julgou procedente o pedido inicial.
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Por meio do  decisum, o Juízo de origem determinou  que o promovido proceda ao
cadastramento do paciente como usuário do Sistema Único de Saúde e, em consequência, forneça-
lhe os materiais e medicamentos conforme requeridos na exordial, quais sejam, “cadeira de rodas,
sonda uretal nº 12 - 150 por mês, xylocaína gel – 08 por mês, fraldas – 08 pacotes por mês, saco
coletor de unina – 200 por mês, gaze não estéril com 500 unidades – 02 por mês, óleo mineral – 02
por mês, retemic 5mg com 60 unidades – 03 caixas por mês e lyryca 75mg com 28 unidades – 01
por mês.”

Em suas razões (fls. 78/87), o apelante alega, em suma, violação aos princípios da
reserva do possível e da independência e harmonia entre os poderes. Sustenta, ainda, a vedação de
realização de despesas que excedam o crédito orçamentário anual.

Contrarrazões ofertadas (fls. 89/92)

Parecer ministerial pelo desprovimento do recurso (fls. 110/115)

É o relatório. 

VOTO

Inicialmente, registro que o Superior Tribunal de Justiça, na data de 25 de abril de
2018, julgou o Recurso Repetitivo de nº 1.657.156, fixando o seguinte entendimento com relação à
obrigação do Poder Público fornecer fármacos não contemplados pela lista do SUS: 

ADMINISTRATIVO.  RECURSO  ESPECIAL  REPRESENTATIVO  DE
CONTROVÉRSIA. TEMA 106. JULGAMENTO SOB O RITO DO ART.
1.036 DO CPC/2015.  FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS NÃO
CONSTANTES DOS ATOS NORMATIVOS DO SUS. POSSIBILIDADE.
CARÁTER  EXCEPCIONAL.  REQUISITOS  CUMULATIVOS  PARA  O
FORNECIMENTO.
1. Caso dos autos: A ora recorrida, conforme consta do receituário e do
laudo  médico  (fls.  14-15,  e-STJ),  é  portadora  de  glaucoma  crônico
bilateral (CID 440.1), necessitando fazer uso contínuo de medicamentos
(colírios: azorga 5 ml, glaub 5 ml e optive 15 ml), na forma prescrita por
médico em atendimento pelo Sistema Único de Saúde - SUS. A Corte de
origem entendeu que foi devidamente demonstrada a necessidade da ora
recorrida em receber a medicação pleiteada, bem como a ausência de
condições financeiras para aquisição dos medicamentos. 2. Alegações da
recorrente:  Destacou-se que a assistência farmacêutica estatal apenas
pode ser prestada por intermédio da entrega de medicamentos prescritos
em conformidade com os Protocolos Clínicos incorporados ao SUS ou,
na  hipótese  de  inexistência  de  protocolo,  com  o  fornecimento  de
medicamentos constantes em listas editadas pelos entes públicos.
Subsidiariamente,  pede  que  seja  reconhecida  a  possibilidade  de
substituição  do  medicamento  pleiteado  por  outros  já  padronizados  e
disponibilizados. 3. Tese afetada: Obrigatoriedade do poder público de
fornecer medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS
(Tema  106).  Trata-se,  portanto,  exclusivamente  do  fornecimento  de
medicamento, previsto no inciso I do art. 19-M da Lei n. 8.080/1990, não
se analisando os casos de outras alternativas terapêuticas.
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4. TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 A concessão dos
medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS exige a
presença cumulativa  dos  seguintes  requisitos:  (i)  Comprovação,  por
meio de laudo médico fundamentado e circunstanciado expedido por
médico que assiste o paciente, da imprescindibilidade ou necessidade
do  medicamento,  assim  como  da  ineficácia,  para  o  tratamento  da
moléstia,  dos  fármacos  fornecidos  pelo  SUS;  (ii)  incapacidade
financeira  de  arcar  com  o  custo  do  medicamento  prescrito;  (iii)
existência de registro na ANVISA do medicamento.
5. Recurso especial do Estado do Rio de Janeiro não provido. Acórdão
submetido à sistemática do art. 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1657156/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 25/04/2018, DJe 04/05/2018)

Por  ocasião  do  mencionado  julgamento,  o  STJ  modulou  os  efeitos  da  sua
decisão, “no sentido de que os critérios e requisitos estipulados somente serão exigidos para os
processos  que  forem  distribuídos  a  partir  da  conclusão  do  presente  julgamento.”  (REsp
1657156/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/04/2018, DJe
04/05/2018) 

Assim,  friso  que  os  pressupostos  estabelecidos  pela  Colenda  Corte,  para  a
disponibilização de  medicamentos  pela  Administração,  não são exigidos  no presente  caso,
tendo em vista que o feito foi distribuído em 2015 (vide fls. 27).

O debate em questão envolve solicitação de fornecimento do materiais médicos e
fármacos, em favor do Sr. André Estrela de Oliveira, portador de paraplegia, na forma prescrita nos
laudos médicos anexados às fls. 11/14.

Analisando o presente caderno, verifico que o promovente busca a tutela jurisdicional
para garantir a efetividade de direitos fundamentais do ser humano, sendo estes a saúde e a vida. A
Constituição Federal, ao dispor a respeito da matéria estabelece o seguinte:

Art.  196. A  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,  garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Art.  197. São  de  relevância  pública  as  ações  e  serviços  de  saúde,
cabendo  ao  Poder  Público  dispor,  nos  termos  da  lei,  sobre  sua
regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita
diretamente  ou  através  de  terceiros  e,  também,  por  pessoa  física  ou
jurídica de direito privado.

Art.  198. As  ações  e  serviços  públicos  de  saúde  integram uma  rede
regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado
de acordo com as seguintes diretrizes:
I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;
II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas,
sem prejuízo dos serviços assistenciais;
III - participação da comunidade.
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De acordo com os dispositivos constitucionais acima transcritos, a saúde é um direito
de todos e um dever do Estado, devendo ser assegurada mediante políticas sociais e econômicas que
promovam o “acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação”. 

As ações e serviços públicos de saúde são de responsabilidade do Poder Público,
“devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros”,  possuindo como diretriz
básica o “atendimento integral”.

A Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que “dispõe sobre as condições para a
promoção,  proteção  e  recuperação  da  saúde,  a  organização  e  o  funcionamento  dos  serviços
correspondentes e dá outras providências”, determina em seu art. 2° que “a saúde é um direito
fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno
exercício”.

Observando o conteúdo dos laudos,  exames e receituários médicos acostados aos
autos (fls. 11/14), percebe-se que o substituído do promovente necessita da materiais médicos e
fármacos prescritos em caráter de urgência.

Acerca  do  tema,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  consolidou  o  seu  entendimento
jurisprudencial da seguinte forma:

ADMINISTRATIVO.  FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTOS.
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS). INTERESSE DE AGIR. REEXAME
DE  PROVAS.  SÚMULA  7/STJ.  CONDENAÇÃO  EM  HONORÁRIOS.
CABIMENTO.
1. A Constituição Federal é clara ao dispor sobre a obrigação do estado
em propiciar ao homem o direito fundamental à saúde, de modo que
todos  os  entes  federativos  têm  o  dever  solidário  de  fornecer
gratuitamente medicamento ou congêneres às pessoas carentes.
2.  No caso  dos autos,  quanto  à falta  de  interesse  de  agir,  o  tribunal
deixou  claro  que  a  própria  Secretaria  Estadual  reconheceu  que  não
fornece  o  medicamento.  Nesse  caso,  não  há  como  aferir  eventual
violação dos dispositivos tidos por afrontados sem que se reexamine o
conjunto probatório dos presentes autos. Incidência da Súmula 7/STJ.
3.  Ademais,  esta  Corte  já  registrou  que  a  "mera  inclusão  de
determinado  fármaco  na  mencionada  listagem  não  assegura  sua
concreta e real disponibilidade nos postos de atendimento, de modo que
o  interesse  de  agir  se  mantém  íntegro  diante  dessa  circunstância"
(AgRg no AREsp 419.834/PR, Rel.  Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe 6/3/2014).
4. O Superior Tribunal de Justiça entende que, nas hipóteses de extinção
do processo  sem resolução  do  mérito,  decorrente  de  perda  de  objeto
superveniente  ao  ajuizamento  da  ação,  a  parte  que  deu  causa  à
instauração do processo deverá suportar o pagamento dos honorários
advocatícios.
Agravo regimental improvido.
(STJ -  AgRg no AREsp 520.439/SC, Rel.  Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2014, DJe 13/08/2014).
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Esta Casa de Justiça, em casos análogos, também já se manifestou:

APELAÇÃO.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  COM  PEDIDO  DE
TUTELAANTECIPADA.  REALIZAÇÃO  DE  EXAME  DE
ELETRONEUROMIOLINARIA  DAS  MÃOS.  PROCEDÊNCIA.
PRELIMINARES.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM  JULGAMENTO
DO  MÉRITO.  PRETENSÃO.  CHAMAMENTO  AO  PROCESSO  DA
UNIÃO  E  DO  MUNICÍPIO  DE  CAJAZEIRAS.  DESCABIMENTO.
SAÚDE PÚBLICA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES DA
FEDERAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PODER INSTRUTÓRIO
DE JUIZ. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. INOBSERVÂNCIA
AOS  PRINCÍPIOS  DA COOPERAÇÃO  E  DO  DEVIDO  PROCESSO
LEGAL. GRAVIDADE DO QUADRO CLÍNICO. AGRAVAMENTO DA
DOENÇA.  PRINCÍPIO  DA  DIGNIDADE  DA  PESSOA  HUMANA.
REJEIÇÃO DAS PREFACIAIS.  Não deve ser acolhida a pretensão de
extinção do processo sem julgamento do mérito,  por ser o Estado da
Paraíba  parte  legítima  de  figurar  no  polo  passivo  da  demanda.
Descabido  o  chamamento  ao  processo  da  União  e  do  Município  de
Cajazeiras,  pois  os  entes  da  federação  possuem  responsabilidade
solidária  no  tocante  a  obrigação  de  manter  a  saúde  e  assegurar  o
fornecimento  de  medicamentos,  tratamentos  ou  cirurgias  aos
necessitados. O princípio do livre convencimento motivado, estatuído no
Código de Processo Civil,  permite ao julgador apreciar livremente as
provas produzidas, bem como decidir acerca necessidade de realização
daquelas  que  considere  inúteis  ou  desnecessárias  a  formação  do  seu
convencimento, sem que tal proceder implique em cerceamento do direito
de  defesa.  MÉRITO.  NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE EXAME.
LAUDO MÉDICO.  DEVER DO PODER PÚBLICO.  PRINCÍPIO DA
DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. GARANTIA CONSTITUCIONAL
À  SAÚDE.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  196,  DO  TEXTO  MAIOR.
DIREITO  DE  RECEBER  A  TERAPIA RECEITADA PELO  MÉDICO.
MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.  DESPROVIMENTO.  Consoante
entendimento do Superior Tribunal de Justiça, "A ordem constitucional
vigente,  em seu art.  196,  consagra o direito à saúde como dever  do
Estado,  que  deverá,  por  meio  de  políticas  sociais  e  econômicas,
propiciar  aos  necessitados  não  ‘qualquer  tratamento’,  mas  o
tratamento mais adequado e eficaz, capaz de ofertar ao enfermo maior
dignidade e menor sofrimento." (RMS 24197/pr - Recurso Ordinário em
Mandado  de  Segurança  2007/0112500-5  -  Rel.  Ministro  Luiz  Fux,
Primeira  Turma  -  DJ  04.05.2010).  (Apelação  nº  0000098-
63.2015.815.0681, 4ª Câmara Cível do TJPB, Rel. Frederico Martinho da
Nóbrega Coutinho. DJe 03.04.2018).

Por fim, destaco que o julgador deve aplicar a lei em atendimento aos fins sociais a
que ela se dirige, conforme orienta o artigo 8º Do Código de Processo Civil:

“Art.  8º-  Ao aplicar  o ordenamento jurídico,  o  juiz  atenderá aos fins
sociais e às exigências do bem comum, resguardando e promovendo a
dignidade  da  pessoa  humana  e  observando  a  proporcionalidade,  a
razoabilidade,  a legalidade,  a publicidade e a eficiência.” (Código de
Processo Civil de 2015).

Desembargador José Ricardo Porto
 5



AP E RO nº 0002851-50.2015.815.0371

Destarte, por tudo que foi exposto, DESPROVEJO O APELO  E DO REEXAME
NECESSÁRIO.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  a  Exmª.  Desª.  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti.
Participaram do julgamento, além do relator, o Exmo. Des. José Ricardo Porto,  Dr. Onaldo Rocha
de Queiroga, juiz convocado em substituição ao Exmº. Des. Leandro dos Santos e a Exmª. Desª.
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.

 Presente  à  sessão  a  representante  do  Ministério  Público,  Drª.  Janete  Ismael,
Procuradora de Justiça.

 Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr Porto”
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 24 de julho de 2018.

Des. José Ricardo Porto
RELATOR

J/14
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